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Parecer ao Projeto de Lei n° 347/2023, de autoria da Vereadora Yomara Lins, que
INSTITUT o Dia Municipal de Prevengdo do P¢ Diabético no d&mbito do municipio de

Manaus, a ser realizado no dia 14 de novembro.

1. PARECER

O Projeto de Lei em comento, tem o objetivo de instituir o Dia Municipal de
Prevencdo do Pé Diabético no municipio de Manaus,

Quanto a andlise da matéria, que cabe a esta relatoria da Comissdo de Satude,
sabe-se que o pé diabético € um conjunto de alteragdes que surgem nos pés de pessoas com
diabetes ndo controlado. Em caso de surgimento de pequenas feridas e Glceras que demorem
para cicatrizar, pode haver como consequéncia infecgdes, aumentando assim, o risco de
amputagdo. Portanto, é de suma importéncia trabalhar com a prevengdo.

Uma vez implantado o Dia Municipal de Prevengéo do P¢é Diabético em nosso
municipio, a sociedade estard mais informada, contribuindo assim para a satde publica,
principalmente das pessoas afetadas por essa doenga.

E, quanto a sua aplicabilidade, tem-se que é totalmente exequivel.

2. CONCLUSAO
Portanto, a luz das razdes expostas, manifesto o meu PARECER
FAVORAVEL ao Projeto de Lei em comento.

Plenério Adriano Jorge, em 16 de agosto de 2024,
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